
 

 

 

 

KLABIN S.A. 

CNPJ/MF nº 89.637.490/0001-45 

NIRE 35300188349 

Companhia Aberta 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

A KLABIN S.A. (“Klabin” ou "Companhia") em cumprimento ao disposto no artigo 12 

da Instrução CVM nº 358/02, informa que, na data de ontem, recebeu a carta, cuja 

cópia integral segue anexa, por meio da qual a BNDES Participações S.A. – BNDESPAR 

comunica que alienou a totalidade das units de emissão da Klabin antes detida. 

Dessa forma, a BNDESPAR deixou de ser acionista da Companhia. 

 

  

São Paulo, 28 de maio de 2021 

Marcos Paulo Conde Ivo 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
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Carta DIR 4 nº   15/2021                           Rio de Janeiro, 27 de maio de 2021 
 
À Klabin S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 3600 
São Paulo / SP. CEP: 04538-132  
Att: Sr. Marcos Paulo Conde Ivo – Diretor Financeiro e de Relações com Investidores da 
Klabin S.A.  

Assunto: Alienação de participação acionária relevante – Art. 12 da Instrução CVM nº 
358/2002 
 
Prezados Senhores, 
 
Em atendimento ao disposto no Art. 12 da Instrução CVM n.º 358/2002 (“Instrução CVM 
358”), a BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. – BNDESPAR (“BNDESPAR”), subsidiária integral 
do BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES, com 
sede em Brasília, Distrito Federal, no Centro Empresarial Parque Cidade, Setor Comercial 
Sul – SCS, Quadra 9, Torre C, 12º andar e escritório de serviços na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile n.º 100, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 00.383.281/0001-09, informa que alienou a totalidade das units de 
emissão da Klabin S.A. (“Klabin”) antes detida, em pregão operado pela B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão (“B3”) no período compreendido entre 22/02/2021 (quando comunicou a 
redução de sua participação nos termos da Instrução CVM 358) e 27/05/2021.  
 
Dessa forma, a BNDESPAR deixou de ser acionista da Companhia.   
 
A BNDESPAR declara, ainda, que: (i) os negócios realizados não objetivam a alteração do 
controle acionário ou da estrutura administrativa da Klabin, e (ii) não foram celebrados, pela 
BNDESPAR, quaisquer contratos ou acordos que regulem o exercício de direito de voto ou a 
compra e venda de valores mobiliários emitidos pela Klabin.  
 
Solicitamos a transmissão das informações ora prestadas ao mercado, nos termos da 
Instrução CVM 358 e nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 
 

Cordialmente, 

 

____________________________________________ 

Bruno Laskowsky 

Diretor da Área de Mercado de Capitais, Participações e Reestruturação de Empresas 

BRUNO 

LASKOWSKY:76115771749
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